
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL
Pregão Presencial Nº 000011/2021

Edital

O MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU/ES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº
27.165.737/0001-10, com sede na Rua Fritz Von Lutzow, n°217, Centro, Baixo Guandu - ES torna público que
realizará Pregão Presencial, objetivando a contratação de empresa para fornecimento de pão francês, conforme
Processo nº 420/2021, devidamente autorizado pela autoridade competente. O Pregão Presencial será realizado
pela Pregoeira do Município de Baixo Guandu, designada pela Portaria nº 268/2021, regido pela Lei no
10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 e pela Lei Federal no 8.666/1993, e
suas alterações e demais normas pertinentes.

1 - DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para fornecimento de pão francês,
destinados aos munícipes atendidos pelos serviços da rede socioassistencial do Município de Baixo Guandu, através
da Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e Habitação, conforme relacionados no Anexo I do
presente edital.

1.2 - As especificações e as condições para a aquisição do objeto descrito no subítem 1.1, são as constantes neste
edital e seus anexos.

2 - DA ABERTURA DA SESSÃO:

2.1 - As 09:00 horas do dia 01 (um) de julho de 2021, será aberta à sessão na sala de Licitações, nº 102, 1º
andar, localizada na Rua Fritz Von Lutzow, n°217, Centro, Baixo Guandu - ES, para, a realização do
Credenciamento e após, recebimento dos envelopes "Proposta de Preços" e "Habilitação".

2.2 - Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, não mais serão admitidas novas proponentes.

3 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:

3.1 - Tipo de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE.
3.2 - Processo nº 420/2021.
3.3 - Dotação Orçamentária:

11010824300252.113 - Serviços de Acolhimento Para Crianças e Adolescentes - Elemento de despesa: 339030 -
Ficha: 30 - Fonte de Recurso: 23900010000 - Bloco da Proteção Social Estadual.

11010824300272.119 - Manutenção do Centro de Convivência e Fort. De Veículos - Elemento da Despesa: 339030
- Ficha: 55 - Fonte de Recurso: 23110006000.

1101.0824400252.125 - Manutenção e adequação de Centro de Referências Especializada de Assistência Social -
CREAS - Elemento da Despesa: 339030 - Ficha: 95 - Fonte de Recurso: 23900010003 - Bloco de Proteção Social e
Especial Estadual.

1101.0824400252.127 - Manutenção e Adequação de Centro de Referências de Assistência Social - CRAS -
Elemento de Despesa: 339030 - Ficha: 108 - Fonte de Recurso: 23110006000 - Bloco da Proteção Social Básica.

4 - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A PARTICIPAÇÃO:

4.1 - Somente poderão participar deste certame:
4.1.1 - As empresas que estejam instaladas/localizadas neste Município ou que disponibilizem/disponham de um
ponto de apoio, no prazo de 05(cinco) dias úteis após assinatura do contrato, no município de Baixo Guandu,
conforme o item 3 do Termo de Referência- Anexo II, deste edital.

4.1.2 - As pessoas jurídicas que desenvolvam atividade  pertinente ao objeto desta licitação que deverão estar
previstos no respectivo Contrato Social, que atendam a todas as exigências contidas neste edital e seus anexos,
além das disposições legais, independentemente de transcrição.
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4.2 - Não será permitida a participação nesta licitação, de empresas que estejam cumprindo pena de suspensão
temporária de participação em licitação e/ou impedimento de contratar com o Município de Baixo Guandu, ou ainda
que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, não ocorrendo à
reabilitação, ou que se subsumam as disposições dos arts. 9º e inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93.

5 - DOS ENVELOPES "PROPOSTA DE PREÇOS" E "HABILITAÇÃO":

5.1 - As licitantes deverão entregar, após regular credenciamento, a proposta de preços e a documentação
necessária para habilitação, em 02 (dois) envelopes distintos, lacrados e rubricados, contendo na parte externa, os
seguintes dizeres:

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU-ES
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2021
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
----------------------------------------------------------------------------------------
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU - ES
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2021
ENVELOPE Nº 02 - HABILITAÇÃO

5.2 - O envelope nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter as informações/documentos exigidos no item 7
deste edital, enquanto o envelope nº 02 - HABILITAÇÃO os documentos/informações exigidos no item 8 deste
edital.

5.3 - Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por
tabelião de nota ou pela Pregoeira do Município de Baixo Guandu e respectiva Equipe de Apoio, hipótese em que a
autenticação deverá ocorrer no momento da sessão.

6 - DO CREDENCIAMENTO:

6.1 - Para efetivação do Credenciamento, em cumprimento ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº 10.520/02, é
OBRIGATÓRIA a apresentação das Declarações constantes do Anexo IV e Anexo V, que deverão ser entregues
separadamente dos envelopes "Proposta de Preços" e "Habilitação".

6.2 - Caso a licitante não se faça presente, deverá remeter as declarações de que trata o item 6.1 e o Contrato
Social ou documento equivalente devidamente autenticado, de que trata o Item 6.5, em envelope apartado que
deverá trazer os seguintes dizeres "MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2021 -
ENVELOPE CREDENCIAMENTO".

6.3 - Para o Credenciamento o representante da proponente apresentará qualquer documento de identidade
emitido por Órgão Público acompanhado de Carta Credencial original, conforme modelo constante no ANEXO III,
quando não se tratar de administrador, proprietário ou equivalente, que o autorize a participar do procedimento
licitatório ou INSTRUMENTO PROCURATÓRIO, que o autorize a responder pela proponente, inclusive para a oferta
de lances verbais de preços, firmar declarações, desistir ou apresentar recurso, assinar a ata e praticar os demais
atos pertinentes ao presente certame, em nome da proponente.

6.4 - Para efetivação do Credenciamento é OBRIGATÓRIA a apresentação do ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU
CONTRATO SOCIAL, DEVIDAMENTE REGISTRADOS NA JUNTA COMERCIAL OU NO CARTÓRIO DE PESSOAS
JURÍDICAS, CONFORME O CASO, a fim de comprovar se o outorgante do instrumento procuratório que trata o
subitem anterior possui os devidos poderes da outorga supra.
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Anexo l

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO LICITA

Ítem Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote

00001 807,00KG.0001306200001 PÃO FRANCÊS 50 GRAMAS,

00002 600,00KG.0001306200001 PÃO FRANCÊS 50 GRAMAS,

00003 366,00KG.0001306200001 PÃO FRANCÊS 50 GRAMAS,

00004 1.076,00KG.0001306200001 PÃO FRANCÊS 50 GRAMAS,
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Anexo ll

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - DO OBJETO:

1.1 - O presente termo de referência tem por escopo subsidiar o procedimento licitatório, mediante pregão, sob a
forma presencial, com finalidade de efetuar a contratação de empresa para fornecimento de pão francês,
destinados aos munícipes atendidos pelos serviços da rede socioassistencial do Município de Baixo Guandu, através
da Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e Habilitação.

2 - DA JUSTIFICATIVA:

2.1 - Considerando que o principal serviço do CRAS é o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família
(PAIF), desenvolvido principalmente em grupos busca a participação da família para promover orientações e
prevenir situações de vulnerabilidade ou violência. No caso de famílias em acompanhamento, realiza plano de
acompanhamento familiar: planejamento conjunto entre a(s) família(s) e profissionais (psicólogo e assistente
social) do CRAS para que a família supere suas dificuldades e alcance seus objetivos. Além disso, realiza ações na
comunidade que estimulem à convivência comunitária, divulgação do acesso aos direitos, a participação da
comunidade na construção da vida pública do seu território etc. O CRAS também é cofinanciado pelos entes
Estadual e Federal, e possuí capacidade de atendimento de 700 de famílias/ano, e capacidade de referenciamento
para 3.500 famílias.

Considerando que o Centro Especializado de Assistência Social - CREAS é uma unidade pública estatal responsável
pela oferta de orientação e apoio especializados e continuados a indivíduos e famílias com seus direitos violados.
Para isso, envolve um conjunto de profissionais e processos de trabalho que devem ofertar apoio e
acompanhamento especializado. O principal objetivo é o resgate da família, e dos direitos violados, potencializando
sua capacidade de proteção aos seus membros. Entre seus serviços, oferece proteção social aos adolescentes em
cumprimento de medida socioeducativa. Neste serviço, adolescentes e jovens em descumprimento com a lei, ao
cumprir medida socioeducativa, serão acompanhados pela equipe técnica do CREAS, a fim de construir e
reconstruir seus projetos de vida, com a finalidade de não retornarem a prática do ato infracional. E também,
oferece o Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Família e Indivíduos (PAEFI). O PAEFI é um serviço
de apoio, orientação e acompanhamento a famílias com um ou mais de seus membros em situação de ameaça ou
violação de direitos. A equipe do CREAS acompanha as famílias, buscando auxiliá-las no rompimento do ciclo de
violação dos direitos em seu interior, prevenindo reincidências, fortalecendo seu papel de proteção e
restabelecendo a autonomia de seus membros. O CREAS também é cofinanciado pelos entes Estadual e Federal, e
possuí capacidade de atendimento para 50 famílias/mensal.

Considerando que o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos busca reunir as pessoas, nas suas
respectivas faixas etárias, crianças e adolescentes ou idosos, para o desenvolvimento de ações em grupos visando
à prevenção a situações de vulnerabilidade e violência, constituem-se em espaços de convivência e fortalecimento
de vínculos com a comunidade. Em conformidade com a referência de pactuação, o Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos prevê o atendimento de 330 munícipes mensalmente.
Considerando que de acordo com o documento Orientações Técnicas para os Serviços de Acolhimento para
Crianças e Adolescentes (2009), o abrigo institucional é assim definido: "Serviço que oferece acolhimento, cuidado
e espaço de desenvolvimento para grupos de crianças e adolescentes em situação de abandono ou cujas famílias
ou responsáveis encontrem-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção.
Oferece atendimento especializado e condições institucionais para o acolhimento em padrões de dignidade,
funcionando como moradia provisória até que seja viabilizado o retorno à família de origem ou, na sua
impossibilidade, o encaminhamento para família substituta" (P. 29). Este serviço é ininterrupto, com o atendimento
de segunda a domingo, 24 horas diárias, servindo todas as refeições, garantindo o pleno atendimento e a
segurança alimentar de até 10 crianças e adolescentes, bem como dos cuidadores.

Face o exposto, justifica-se a referida aquisição em atendimento aos equipamentos da rede socioassistencial,
tendo como finalidade garantir a oferta de alimentação adequada dos usuários destes serviços nas realizações de
atividades no âmbito grupal e individual, a citar: oficinas temáticas, sendo este um dos recursos para trabalhar
temas específicos, como direitos humanos, direitos sexuais e reprodutivos, violação de direitos, relações
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familiares, vínculos afetivos, retorno ao lar e políticas públicas, entre outros; na realização de encontros, reuniões,
palestras, e demais ações ofertadas de acordo com a RESOLUÇÃO Nº 109, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2009, que
aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais.

3 - DAS CONDIÇÕES PARA A PARTICIPAÇÃO:

3.1 - Somente poderão participar deste certame as empresas que estejam instaladas/ localizadas neste município
ou que disponibilizem/ disponham de um ponto de apoio no Município de Baixo Guandu.

3.2 - Na hipótese da empresa licitante não ser sediada no Município de Baixo Guandu, esta deverá apresentar, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, declaração datada, carimbada e assinada pelo
representante legal, informando o local do ponto de apoio ou sede da empresa no Município de Baixo Guandu, sob
pena de rescisão contratual.

4 - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA:

4.1 - O fornecimento deverá ser iniciado no prazo de até 05 (cinco) dias ininterruptos após o recebimento da
Autorização Inicial de Fornecimento a ser expedida pela Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos
Humanos e Habitação.

4.2 - O objeto licitado deverá ser entregue de forma parcelada, no horário de 06:30 as 07hs de segunda a
sexta-feira, execeto feriados, de acordo com a solicitação da Secretaria requisitante com antecedência de no
mínimo 1 (um) dia útil, em conformidade com as especificações descritas no Anexo I, nos locais abaixo elencados:
a)	CRAS - Rua Dom Pedro I, s/n°, Sapucaia - Baixo Guandu - ES;
b)	CREAS - Rua Dr. Hugo Lopes Nalle, n° 719, Centro - Baixo Guandu - ES;
c)	SCFV- Avenida Beira Rio, nº 19, Vila Kennedy- Baixo Guandu- ES;
d) 	SAAICA - Serviço de Acolhimento Abrigo Institucional de Crianças e Adolescentes, Rua Dez de Novembro, n°
18, Bairro Operário- Centro de Baixo Guandu-ES.
4.3 - No ato da entrega, os produtos serão criteriosamente analisados pela Secretaria requisitante.

4.4 - Na execução do objeto deste instrumento a contratada deverá:
a)	Fornecer os pães devidamente embalados e prontos para servir, nos locais e horários acima informados;
b)	Manter a higiene, conservação e boa aparência dos alimentos;
c)	Entregar nota de controle no ato da entrega do produto contendo quantidade, valor unitário e total, descrição do
produto, local da entrega e horário a qual deverá ter assinatura legível da pessoa que receber o produto.

4.5 - O contratante poderá recusar o recebimento do objeto, caso não esteja de acordo com o solicitado ou que
não atenda as condições de qualidade e higiene necessárias para o consumo, obrigando-se a contratada a
providenciar a substituição daqueles não aceitos no prazo máximo 60 (sessenta) minutos.

4.6 - Todas as despesas referentes a entrega, carregamento e descarregamento dos produtos será por conta da
contratada.

4.7 - O quantitativo do objeto foi mensurado de forma estimativa, ficando facultado a esta Administração
adquiri-los no todo ou em parte de acordo com sua real necessidade, sem que caiba a Contratada qualquer
indenização pelos quantitativos não requisitados.

5 - DO PERÍODO DE VIGÊNCIA  DO TERMO DE CONTRATO:

5.1 - A vigência do termo de contrato dar-se-á até 31/12/2021, iniciando-se na data subsequente à de sua
publicação no Diário Oficial dos Municípios do Espírito Santo, vedada sua prorrogação.

6 - DA FORMA DE PAGAMENTO:

6.1 - Os pagamentos serão realizados mensalmente, de acordo com o quantitativo fornecido, mediante a
apresentação, pela Contratada, da Nota Fiscal, ao Município de Baixo Guandu, acompanhadas dos documentos de
regularidade fiscal exigidos para a habilitação no procedimento licitatório, a saber:
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a)	Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa, de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União unificando as Contribuições Previdenciárias;
b)	Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
c)	Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Fazenda Estadual -  Estado Sede da
Empresa;
d)	Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Fazenda Municipal - Município Sede da
Empresa;
e)	Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Justiça do Trabalho.

6.2 - A Nota Fiscal e os demais documentos deverão ser emitidos pela CONTRATADA e protocolizados no Protocolo
Geral do Município de Baixo Guandu, mensalmente, que depois de conferidos e visados pelo fiscal do contrato,
serão encaminhados para processamento e pagamento no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a respectiva
liquidação da despesa.

6.3 - Os pagamentos somente serão realizados através de Ordem Bancária, ficando a CONTRATADA obrigada a
indicar na Nota Fiscal, a Conta Corrente e Agência Bancária para emissão da respectiva Ordem Bancária.

6.4 - Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais ou nos documentos relativos às obrigações
fiscais/trabalhistas, será solicitada a CONTRATADA providências para retificação, ficando estabelecido que o prazo
para pagamento será contado a partir da data da regularização da pendência.

6.5 - A Nota Fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados na etapa de Credenciamento e
acolhidos nos documentos da fase de Habilitação.

6.6 - Qualquer alteração feita no Contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as informações
registradas no certame, deverá ser comunicado ao Município de Baixo Guandu, mediante documentação própria,
para apreciação da autoridade competente.

6.7 - O Município de Baixo Guandu poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem
devidos pela CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigações.

6.8 - Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá manter as mesmas condições previstas no edital no
que concerne a proposta de preço e a habilitação.

6.9 - Os preços propostos são fixos e irreajustáveis, sem prejuízo do disposto no inciso II, alínea "d", do art. 65, da
Lei nº 8.666/93.

6.10 -Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação
financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

6.11 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
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Anexo lll

MODELO DE CREDENCIAMENTO

CARTA CREDENCIAL

Pregão Presencial nº  011/2021

A PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU

O abaixo assinado, na qualidade de responsável legal pela empresa
........................................................................................................,devidamente inscrita no CNPJ sob o
nº....................., com sede na Rua/Av ................................, nº.........., Bairro...................,
Cidade.......................,UF......., vem pela presente, informar a V.Sª, que o(a) Srº.(ª)
................................................., Carteira de Identidade nº ............................, é pessoa autorizada a
representar, em todos os atos, a pessoa jurídica acima citada durante a realização do Pregão em epígrafe,
podendo para tanto, oferecer novos lances verbais, transigir, renunciar a recursos, requerer, assinar, enfim,
praticar todos os atos referentes ao certame.

LOCAL E DATA

Assinatura Identificável
(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social)

Obs.: Deverá ser apresentado documento que comprove que o subscritor tem poderes para a outorga, bem como
o original da Carteira de Identidade do Credenciado.
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Anexo lV

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS

Pregão Presencial nº 011/2021

A PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU

O abaixo assinado, na qualidade de responsável legal pela
Empresa........................................................................................................................, devidamente inscrita
no CNPJ sob o nº.................................................................................., com sede na Rua/Av
................................, nº.........., Bairro...............Cidade........................,UF......., DECLARA, sob as penas da lei,
que satisfaz plenamente todas as exigências habilitatórias previstas no certame epigrafado, em obediência ao
disposto no inciso VII, do art. 4º, da Lei n° 10.520/02.

LOCAL E DATA

Assinatura Identificável
(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social)
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Anexo V

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO INCISO III DO ART. 9° DA LEI N° 8.666/93

Pregão Presencial nº 011/2021

A PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU

O  abaixo  assinado, na qualidade de responsável legal pela empresa ...........................................
........................................................, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº ....................................,
com sede na Rua/Av ................................, nº.........., Bairro..................., Cidade................................,
UF............., DECLARA, sob as penalidades da Lei, que nenhum dos seus sócios e qualquer das pessoas por esses
designados para acompanhar o certame, encontra-se ligado a qualquer das pessoas mencionadas no inciso III do
art. 9° da Lei n° 8.666/93, por parentesco com agentes públicos do órgão ou entre contratante até o terceiro grau.

LOCAL E DATA

Assinatura Identificável
(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social)
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Anexo Vl

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Pregão Presencial nº 011/2021

A PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU

O	abaixo	assinado, na qualidade de	responsável legal pela empresa................................................
...........................................................,devidamente inscrita no CNPJ sob o nº.................................,
com sede na Rua/Av ................................, nº.........., Bairro..................., Cidade............, UF......., DECLARA,sob
as penalidades da Lei, que enquadra-se como MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos do
inciso I e II do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, e para fins de obtenção dos benefícios da referida Lei e
suas alterações, não estar incurso em nenhuma das vedações do art. 3º, §4º.

LOCAL E DATA

Assinatura Identificável
(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social)
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Anexo Vll

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE ENDEREÇO ELETRÔNICO

Pregão Presencial nº 011/2021

A PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU

O abaixo assinado, na qualidade de responsável legal pela empresa
........................................................................., devidamente inscrita no CNPJ sob o nº..........................,com
sede na Rua/Av ................................, nº.........., bairro..................., cidade............, UF......., DECLARA,sob as
penalidades da Lei, seu endereço eletrônico oficial (e-mail)....................., telefone
(fixo)...........................(celular)........................para notificar e receber decisões proferidas no procedimento
acima epigrafado , que terá validade para ciência inequívoca, produzindo efeitos para contagem de prazos.

LOCAL E DATA

Assinatura Identificável
(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social)
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Anexo Vlll

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO V DO ART. 27 DA LEI 8.666/93

Pregão Presencial nº 011/2021

A PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU

O	 abaixo assinado,na qualidade de responsável legal pela empresa ..............................................
......................................................., devidamente inscrita no CNPJ sob o nº.....................................,
com sede na Rua/Av ................................, nº.........., bairro...................,cidade......................., UF.......,
DECLARA, sob as penalidades da Lei, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela
Lei n.º 9.854/99, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
menores de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva (se houver): ( ) empregamos menores, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendizes.

LOCAL E DATA

Assinatura Identificável
(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social)
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Anexo lX

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO

Pregão Presencial nº 011/2021

A PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU

O abaixo assinado, na qualidade de responsável legal pela Empresa.................................................
..........................................................................................,devidamente inscrita no CNPJ sob o nº....
.........................., com sede na Rua/Av ................................, nº.........., Bairro..............................,
Cidade..................................................UF......., DECLARA, sob as penas da Lei, de que não existe fato
superveniente impeditivo à sua habilitação,  e que aceita todas as exigências do presente Edital, bem como nos
submete a todas as disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

LOCAL E DATA

Assinatura Identificável
(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social)
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Anexo X

MINUTA DE CONTRATO

Contrato de fornecimento nº XX/2020 que entre si celebram o MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU/ES e a
empresa...............................

O MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria Municipal de
Assistência Social, Direitos Humanos e Habitação, inscrita no CNPJ sob o nº 28.841.729/0001-00, com sede na Rua
Antonio Sampaio, n° 15, Centro, Baixo Guandu - ES, neste ato representado pelo Sr. Felipe Mendonça Fernandes,
brasileiro, casado, servidor público municipal, portador do CPF nº 110993607-90, residente nesta Cidade,
doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa xxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o número
xxxxxxxxx, com sede na xxxxxxx (Rua/Avenida/Travessa, número, Bairro, Cidade, Estado), neste ato representada
pelo Sr. xxxxxxx (nacionalidade, estado civil, profissão, C.I. e CPF, função/cargo: sócio-administrador, gerente,
proprietário etc), neste ato denominada CONTRATADA, tendo em vista o Pregão Presencial nº 011/2021,
devidamente homologado pela autoridade competente em xx/xxxx/xxxx, no Processo nº 420/2021, firmam o
presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto deste a contratação de empresa para fornecimento de pão francês, destinados aos munícipes
atendidos pelos serviços da rede socioassistencial do Município de Baixo Guandu, através da Secretaria Municipal
de Assistência Social, Direitos Humanos e Habitação, conforme relacionados no Anexo I do presente instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA, DOS PRAZOS E DOS LOCAIS DE ENTREGA:

2.1 - O fornecimento deverá ser iniciado no prazo de até 05 (cinco) dias ininterruptos após o recebimento da
Autorização Inicial de Fornecimento a ser expedida pela Secretaria Municipal de Assistencia Social, Direitos
Humanos e Habitação.

2.2 - O objeto licitado deverá ser entregue de forma parcelada, no horário 06:30 as 07hs, de segunda a
sexta-feira, execeto feriados, de acordo com a solicitação da Secretaria requisitante com antecedência de no
mínimo 1 (um) dia útil, em conformidade com as especificações descritas no Anexo I, nos locais abaixo elencados:
a)	CRAS - Rua Dom Pedro I, s/n°, Sapucaia - Baixo Guandu - ES;
b)	CREAS - Rua Dr. Hugo Lopes Nalle, n° 719, Centro - Baixo Guandu - ES;
c)	SCFV- Avenida Beira Rio, nº 19, Vila Kennedy- Baixo Guandu- ES;
d)	SAAICA- Serviço de Acolhimento Abrigo Institucional de Crianças e Adolescentes- Rua Dez de Novembro, n° 18,
Bairro Operário- Centro de Baixo Guandu-ES.

2.3 - No ato da entrega, os produtos serão criteriosamente analisados pela Secretaria requisitante.

2.4 - O Contratante poderá recusar o recebimento do objeto, caso não esteja de acordo com o solicitado ou que
não atenda as condições de qualidade e higiene necessárias ao consumo, obrigando-se a Contratada a
providenciar a substituição daqueles não aceitos no prazo máximo 60 (sessenta) minutos.

2.5 - Na execução do objeto deste instrumento a contratada deverá:

2.5.1 - Fornecer os pães devidamente embalados e prontos para servir, nos locais e horários acima informados;
2.5.2 - Manter a higiene, conservação e boa aparência dos alimentos;
2.5.3 - Entregar nota de controle no ato da entrega do produto contendo quantidade, valor unitário e total,
descrição do produto, local da entrega e horário a qual deverá ter assinatura legível da pessoa que receber o
produto.

2.6 - Todas as despesas referentes a entrega, carregamento e descarregamento dos produtos será por conta da
contratada.

2.7 - O quantitativo do objeto foi mensurado de forma estimativa, ficando facultado a esta Administração
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adquiri-los no todo ou em parte de acordo com sua real necessidade, sem que caiba a Contratada qualquer
indenização pelos quantitativos não requisitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE

3.1 - Receberá a CONTRATADA pelo fornecimento do objeto contratado, o valor global de
R$.................(............................), conforme detalhamento constante no Anexo I deste instrumento contratual.

3.2 - Os pagamentos serão realizados mensalmente de acordo com o quantitativo fornecido e aceito, mediante a
apresentação, pela Contratada, da Nota Fiscal, ao Município de Baixo Guandu, acompanhadas dos documentos de
regularidade fiscal exigidos para a habilitação no procedimento licitatório, a saber:
a)	Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa, de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União unificando as Contribuições Previdenciárias;
b)	Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
c)	Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Fazenda Estadual -  Estado Sede da
Empresa;
d)	Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Fazenda Municipal - Município Sede da
Empresa;
e)	Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Justiça do Trabalho.

3.2.1 - Quando devido, as Notas Fiscais deverão ser emitidas na forma eletrônica, conforme legislação vigente e
encaminhadas em forma "xml", para o seguinte endereço eletrônico: nfe@pmbg.es.gov.br.

3.3 - A Nota Fiscal e os demais documentos deverão ser emitidos pela Contratada e protocolizados no Protocolo
Geral do Município de Baixo Guandu, mensalmente, que depois de conferidos e visados pelo Fiscal do Contrato,
serão encaminhados para processamento e pagamento no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a respectiva
liquidação da despesa.

3.4 - Os pagamentos somente serão realizados através de Ordem Bancária, ficando a Contratada obrigada a
indicar na Nota Fiscal, a Conta Corrente e Agência Bancária para emissão da respectiva Ordem Bancária.

3.5 - Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais ou nos documentos relativos às obrigações
fiscais/trabalhistas, será solicitada a Contratada providencias para retificação, ficando estabelecido que o prazo
para pagamento será contado a partir da data da regularização da pendência.

3.6 - A Nota Fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados na etapa de Credenciamento e
acolhidos nos documentos da fase de Habilitação.

3.7 - Qualquer alteração feita no Contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as informações
registradas no certame, deverá ser comunicado ao Município de Baixo Guandu, mediante documentação própria,
para apreciação da autoridade competente.

3.8 - O Município de Baixo Guandu poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem
devidos pela Contratada, em decorrência de descumprimento de suas obrigações.

3.9 - Para a efetivação do pagamento a Contratada deverá manter as mesmas condições previstas no edital no
que concerne a proposta de preço e a habilitação.

3.10 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação
financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

3.11 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

3.12 - Os preços propostos são fixos e irreajustáveis, sem prejuízo do disposto no inciso II, alínea "d", do art. 65,
da Lei nº 8.666/93.
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